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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL
(Diretoria Geral do Pessoal/1860)

DIRETORIA DE SAÚDE

Parecer Técnico Nº 234-DRAS/SDir Sau/D Sau

Brasília, DF, 15 de agosto de 2025.

Assunto: parecer técnico sobre parâmetros de credenciamento de OCS/PSA - 41º BI Mec

Referências:

a) DIEx nº 16444-Insp Sau/CMDO/11ª RM, de 11 AGO 25.

1. Em atenção ao documento da referência, informo ao senhor o pedido originário do 41º BI
Mec, com sede em Jataí - GO, objetivando aprovação dos parâmetros para fins contratação com
OCS/PSA.

2. A proposta da OM e seu respectivo parecer foi sintetizada no quadro abaixo:

Honorários, SADT, materiais, medicamentos, exames laboratoriais e filme radiológico1.

PROCEDIMENTO VALOR ATUAL
VALOR

SOLICITADO
AUTORIZAÇÃO DSAU

Consulta médica em consultório. 130,00 150,00 150,00

Consulta com ginecologista, inclui a coleta de
material citopatológico

- 170,00 170,00

Consulta com pediatra - 170,00 170,00

Consulta com neurologista - 170,00 170,00

Consulta em Pronto Socorro em horário
normal

130,00 150,00 150,00

Con s u l t a em P ron t o So co r r o no s
atendimentos realizados no período das 19:00
h até 07:00h, nos dias úteis e em qualquer
horário aos sábados, domingos e feriados)

130,00 + 30%
(trinta por
cento) =
169,00

150,00 +
30% (trinta por
cento) = 195,00

150,00 + 30%
(trinta por

cento) = 195,00

Visita hospitalar apartamento. 160,00 176,00 176,00

Visita hospitalar enfermaria. 80,00 88,00 88,00

En t r e v i s t a i n i c i a l p o r p s i c ó l o g a s ,
fonoaudiólogas, terapeuta ocupacio-nal,
psicomotricista, psicopedagogo

74,00 90,00 90,00

S e s s ã o r e a l i z a d a po r p s i c ó l o g a s ,
fonoaudiólogas, terapeuta ocupacio-nal,
psicomotricista, psicopedagogo, com duração
mínima de 50 minutos cada sessão.

65,00 85,00 85,00
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S e s s ã o r e a l i z a d a po r p s i c ó l o g a s ,
fonoaudiólogas, terapeuta ocupacio-nal,
ps icomotric ista, ps icopedagogo, com
especialidade em ABA, duração mínima de 50
minutos cada sessão.

135,00 142,00 142,00

SADT (Serviço de Apoio Diagnóstico e
Terapêutico)
Caso o procedimento não constar na
CBHPM 2015, o mesmo será baseado na
tabela citada, porém em publicações
subsequen tes , segu indo a ordem
cronológica. UCO R$ 14,00.

AMB/92
0,45 (CH)

Tabela CBHPM
2015 (plena) -
UCO R$ 14,00.

Tabela CBHPM
2015 (plena) -
UCO R$ 14,00.

Avaliação com nutricionista 74,00 85,00 85,00

2. Tratamento fisioterápico

PROCEDIMENTO VALOR ATUAL
VALOR

SOLICITADO
AUTORIZAÇÃO

DSAU
Sessão de pilates 35,00 38,00 38,00
Tratamento f is ioterápico em
domicílio

75,00 80,00 80,00

4.4 - Taxas diversas

PROCEDIMENTO VALOR ATUAL
VALOR

SOLICITADO
% DE

REAJUSTE
AUTORIZAÇÃO

DSAU

NEBULIZAÇÃO/AERO
SOL (inclui SF 0,9%,
atrovent e o material
necessário, não incluí
oxigênio) – somente
ambulatorial

- 20,00 -

20,00

Observações: As taxas de serviços diversos não serão pagas concomitantemente com as taxas de sala.

3. Pacotes

3.1 Exames

PROCEDIMENTO VALOR ATUAL
VALOR

SOLICITADO
AUTORIZAÇÃO

DSAU

Endoscopia (inclui todos os
c u s t o s d o e x a m e -
medicamento, material, taxas)
- exceto anestesia

- 500,00 500,00

Colonoscopia (inclui todos os
c u s t o s d o e x a m e -
medicamento, material, taxas)
– exceto anestesia

- 675,00 675,00

Polipectomia do colon (inclui
todos os custos do exame -
medicamento, material, taxas)
– exceto anestesia

- 990,00 990,00

Pol ipectomia do esôfago
(inclui todos os custos do
e x ame - med i c amen to ,
material , taxas) – exceto
anestesia

- 950,00 950,00
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Observação: Se no exame de endoscopia ou colonoscopia evoluir para uma
polipectomia, remunera-se somente a polipectomia.

4. Tabela de Procedimentos Odontológicos

4.1 Odontopediatria

PROCEDIMENTO VALOR ATUAL VALOR SOLICITADO
AUTORIZAÇÃO

DSAU
Exodontia s imples de
decíduo.

78,75 110,00 110,00

5. Remoção e evacuação médica
PROCEDIMENTO VALOR ATUAL VALOR SOLICITADO AUTORIZAÇÃO DSAU

Remoção sem acompanhamento
médico no município de Jataí (ida).
Ambulância tipo B

- 300,00 300,00

Remoção com acompanhamento
médico no município de Jataí (ida).
Ambulância tipo C

- 1.000,00 1.000,00

Remoção com acompanhamento
médico no município de Jataí (ida e
volta). Ambulância tipo C

- 1.800,00 1.800,00

Remoção neonatal/lactente no
mun i c í p i o d e J a t a í ( i d a ) .
Ambulância tipo D- UTI

- 1.000,00 1.000,00

Remoção neonatal/lactente no
município de Jataí (ida e volta).
Ambulância tipo D- UTI

- 1.800,00 1.800,00

Evacuação sem acompanhamento
médico de Jataí para Rio Verde -
GO (por viagem). Ambulância tipo
B

- 1.100,00 1.100,00

Evacuação sem acompanhamento
médico de Jataí para Goiânia - GO
(por viagem). Ambulância tipo B

- 3.800,00 3.800,00

Evacuação sem acompanhamento
médico de Jataí para Brasília - DF
(por viagem). Ambulância tipo B

- 6.300,00 6.300,00

Evacuação sem acompanhamento
médico de Jataí para São Paulo - SP
(por viagem). Ambulância tipo B

- 11.400,00

Desfavorável. Manter
a r e m o ç ã o p o r
ambulância no âmbito da
11ª RM.

Evacuação sem acompanhamento
méd ico de Ja ta í pa ra Be lo
Horizonte - MG (por viagem).
Ambulância tipo B

- 12.000,00

Desfavorável.
Manter a remoção
por ambulância
no âmbito da 11ª RM.

Evacuação com acompanhamento
médico de Jataí para Rio Verde -
GO (por viagem). Ambulância tipo
C

- 2.300,00 2.300,00

Evacuação com acompanhamento
médico de Jataí para Goiânia - GO
(por viagem). Ambulância tipo C

- 7.700,00 7.700,00
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Evacuação com acompanhamento
médico de Jataí para Brasília - DF
(por viagem). Ambulância tipo C

- 12.100,00 12.100,00

PROCEDIMENTO
VALOR
ATUAL

VALOR SOLICITADO AUTORIZAÇÃO DSAU

Evacuação com acompanhamento
médico de Jataí para São Paulo - SP (por
viagem). Ambulância tipo C

- 23.500,00
Desfavorável . Manter a
remoção por ambulância no
âmbito da 11ª RM.

Evacuação com acompanhamento
médico de Jataí para Belo Horizonte -
MG (por viagem). Ambulância tipo C

- 24.000,00
Desfavorável . Manter a
remoção por ambulância no
âmbito da 11ª RM.

Evacuação de neonatal/lactente, com
acompanhamento médico, de Jataí para
Rio Verde - GO (por viagem). Ambulância
tipo D

- 2.300,00

2.300,00

Evacuação de neonatal/lactente, com
acompanhamento médico, de Jataí para
Goiânia - GO (por viagem). Ambulância
tipo D

- 7.700,00 7.700,00

Evacuação de neonatal/lactente, com
acompanhamento médico, de Jataí para
Brasília - DF (por viagem). Ambulância
tipo D

- 12.100,00 12.100,00

Evacuação de neonatal/lactente, com
acompanhamento médico, de Jataí para
São Paulo - SP (por viagem). Ambulância
tipo D

- 23.500,00

Desfavorável . Manter a
remoção por ambulância no
âmbito da 11ª RM.

Evacuação de neonatal/lactente, com
acompanhamento médico, de Jataí para
Belo Horizonte - MG (por viagem).
Ambulância tipo D

- 24.000,00

Desfavorável . Manter a
remoção por ambulância no
âmbito da 11ª RM.

Evacuação sem acompanhamento
médico, por Km rodado. Ambulância tipo
B

- 6,00 6,00

Evacuação com acompanhamento
médico, por Km rodado. Ambulância tipo
C

- 11,00 11,00

Evacuação de neonatal/lactente com
acompanhamento médico, por Km
rodado. Ambulância tipo D

- 11,00 11,00

3. Após análise da documentação, esta Divisão é de parecer favorável à alteração de
parâmetros econômicos para contratação de OCS e PSA, conforme descrito na tabela acima.

Assinaturas
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Gen Bda ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO

Subdiretor de Saúde

NÁDIA VERISSIMO GOIS MANTUAN - TC

Chefe da Divisão de Regulação e Auditoria em Saúde

KAMILA ALAMAN DE OLIVEIRA - 1º Ten

Adjunto da Divisão de Regulação e Auditoria em Saúde

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Gen
Bda ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO , em 13/08/2025, às 15:38 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
NÁDIA VERISSIMO GOIS MANTUAN, em 13/08/2025, às 16:05 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
KAMILA ALAMAN DE OLIVEIRA, em 15/08/2025, às 09:26 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: qnvw-Gd92-W+t+-WEpB
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